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LEI MUNICIPAL N° 733 0/0Y (2006,

CAMARA MUNIC(PAL DE ORATORIOS

“Institui @ Semana Catélica no municipio de Oratdrios € da outras
providéncias”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ORATORIOS, no uso de suas atribuigdes

legais, faz saber que a Camara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica instituida a Semana Municipal Catélica, no &mbito do Municipio de
Oratérios/MG, a ser comemorada, anualmente, na semana do dia 01 de Maio, junto ao
dia do Padroeiro Séo José.

Art.2°. A Semana Municipal Catdlica instituida por esta Lei, fica incluida no
calendéario Municipal e Cultural do Municipio de Oratérios/MG.

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo.
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